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Emenda    

Ao Projeto de Lei Ordinária que denomina a FAIBI e sua mantenedora FEMIB, de 

autoria da Vereadora Alliny Sartori e outros. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

O Parágrafo Único do Artigo 2. °  do PLO n. °  90/2017 passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 2.°- O uso da sigla FAIBI permanecerá em uso, mas fará menção como FAIBI 

- Faculdade Municipal Sérgio da Fonseca. 

Parágrafo único: O uso da sigla FEMIB deverá ser cessado, sendo usada apenas 

Fundação Municipal Sérgio da Fonseca. 

Justificativa: Essa emenda visa melhorar a justa homenagem ao Ex Vereador por 6 

mandatos, Ex Vice Prefeito, Ex Diretor Superintendente do SAAE e Ex Secretário de 

Planejamento, além de Suplente de Deputado Estadual e duas vezes Deputado Federal, 

Sérgio da Fonseca. 

Sala de Sessães "Dejanir Storniolo", em 03 de Abril de 2.017. 

Tiago Piotto 

Vereador (REDE)    
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